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Prefeitura Municipal de São José do Hortêncio

Estado do Rio Grande do Sul

Setor de Licitações


EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2026
Município de São José do Hortêncio

 Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços.

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo de julgamento: Menor Preço 

Modo de disputa: Aberto

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA MECANIZADA
O Município de São José do Hortêncio torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o Registro de Preços para eventual contratação de serviços de roçada mecanizada, conforme Termo de Referência (Anexo I) e demais anexos. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
1. DO OBJETO:

1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para a contratação de serviços de roçada mecanizada, a serem executados em vias urbanas e rurais, parques, praças, escolas, unidades de saúde, cemitério e demais logradouros, conforme detalhado no Termo de Referência (Anexo I).
1.2. O Município não se obriga a contratar a totalidade da quantidade estimada. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar (Art. 83 da Lei nº 14.133/2021).

1.3. O Município não homologará a licitação com valores superiores aos Valores de Referência constantes no Anexo I (Termo de Referência) deste edital.
1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84 da Lei nº 14.133/2021).
	Objeto
	Unid.
	Quantidade Estimada
	Valor de Referência 

	Serviço de roçada mecanizada com operador e equipamentos
	Hora
	10.000
	R$ 32,48


2. LOCAL, DATA E HORÁRIO

2.1. Data publicação do Edital: 13/01/2026
2.2. Data/Hora limite para recebimento de propostas: 28/01/2026, às 7h30min.

2.3. Data/Hora da Abertura das Propostas: 28/01/2026, às 7h30min.

2.4. Data/Hora início das disputas: 28/01/2026, às 8 horas.
2.5. Informações/consultas sobre o certame deverão ser encaminhadas exclusivamente através do Portal Pregão Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br). 
2.6. Sítio eletrônico da sessão: http://www.pregaobanrisul.com.br/. 
2.7. Todas as referências de tempo deste certame observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF.

3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME

3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

3.2. As instruções para o credenciamento podem ser consultadas no portal de compras do município pelo site https://pregaobanrisul.com.br/ ou junto ao portal do fornecedor no link https://portaldofornecedor.rs.gov.br/#/home.

3.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

3.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e

3.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
4. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, quando solicitado pelo pregoeiro, observando os itens 5 e 6 deste Edital.

4.1.1. A proposta e os documentos deverão estar, preferencialmente, em formato PDF. A proposta inicial deverá ser preenchida apenas no sistema, sem anexar documento. A licitante deverá anexar o documento da proposta posteriormente, após a fase de negociação, com o valor ajustado ao último lance (lance vencedor).

4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais:

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou encaminhadas no prazo estipulado pelo Pregoeiro.
5. PROPOSTA

5.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no item 2 desse edital. 
5.2. As licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação completa do objeto licitado, englobando mão de obra, encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários), transporte da equipe, combustíveis, óleos, fios de nylon, ferramentas, EPIs e sinalização de segurança e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 
5.2.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também para a assinatura do contrato.

5.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante durante a fase de lances importará sua desclassificação.

5.4. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo determinado pelo Pregoeiro, envie a proposta financeira (modelo Anexo II) adequada ao último lance ofertado. 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital, no prazo definido pelo Pregoeiro:
6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) cópia da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e Seguridade Social - INSS), conforme previsto na Portaria Conjunta RFD/PGFN nº 1751, de 02/10/2014;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento, salvo quando o distribuidor informar na certidão a validade.
6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante, emitido por empresa privada ou órgão público que comprove o fornecimento satisfatório dos materiais compatíveis com o objeto da licitação. 
6.1.5. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante vencedora deverá apresentar, até a data definida para assinatura da Ata de Registro de Preços:

a) Comprovação de Vínculo: Conforme item 4.4 do TR, o licitante vencedor deverá comprovar o vínculo dos profissionais (mínimo 04 operadores) com a empresa através de CTPS, contrato social ou contrato de prestação de serviços.

b) Declaração de Equipamentos: Declaração subscrita pelo representante legal informando que possui os equipamentos mínimos exigidos (04 roçadeiras mín. 33cc e 01 soprador) e veículo para transporte.
6.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

6.3. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

6.4. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aplica-se ao presente processo licitatório as disposições constantes nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006 e o disposto nos itens 4.2.3 e 4.2.4 acima.

7. VEDAÇÕES

7.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

7.2. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

7.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. No dia e hora indicados no item 2 deste edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

8.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 3.3.2 deste Edital.

8.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

8.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:

a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis;

d) que não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

9.3. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada por item.

9.4. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

9.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

9.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

9.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

9.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

9.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

9.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será definido pelo pregoeiro no início da sessão de lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

9.7.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

9.7.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

9.8. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

10. MODO DE DISPUTA

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 9.

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

10.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

10.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

10.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

10.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/.

11. CRITÉRIOS DE DESEMPATE

11.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a declaração, de que trata o item 4.2.3 deste Edital;

11.1.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.

11.1.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte, que se enquadrarem na hipótese do item 11.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.

11.1.3. O disposto no item 11.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.

11.2. Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras contratações;

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

11.3. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;

b) empresas brasileiras;

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

12. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 4.3 deste Edital.

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.

12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

13. VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1.1, 6.1.2 6.1.3 e 6.1.4, enviados nos termos do item 4.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.

13.2. Será realizada pesquisa junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública ao início da fase de habilitação.

13.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade.

13.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente.

13.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado as declarações exigidas nos subitens 4.2.3 e 4.2.4, deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

13.6. Na hipótese de a proposta vencedora por item não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14. RECURSO

14.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.

14.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 14.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

b) a apreciação dar-se-á em fase única.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

14.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

15.1.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

15.1.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

15.1.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação.
16. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO

16.1. Os serviços serão executados nos locais indicados pela Secretaria de Obras, tanto na zona urbana quanto rural.

16.2. A Contratada deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação/ordem de serviço.

16.3. A medição será realizada por hora efetivamente trabalhada, registradas em Diário de Obra ou Relatório de Medição Diária assinado pelo Fiscal do Município.

16.4. Não serão computadas horas de deslocamento, intervalos de refeição ou tempo parado por quebra de equipamento ou falta de insumos da Contratada.
17. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal, referente às horas executadas no período solicitado.
17.2. A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão e da respectiva Autorização de Fornecimento ou Nota de Empenho.

17.3. O pagamento será efetuado nas modalidades de transferência eletrônica bancária, boleto bancário ou PIX, devendo a adjudicatária indicar os dados bancários. A contratada deverá dispor de conta corrente bancária em seu próprio nome/razão social, sendo esta do tipo jurídica.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
18.1. A contratada responderá diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

18.2. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos pactuados, bem como nos termos de sua proposta.

18.3. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto.

18.4. Cumprir com as demais obrigações previstas no Termo de Referência – Anexo I.
19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 deste edital as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

19.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 19.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

19.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital.

19.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

19.6. A aplicação das sanções previstas no item 19.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

19.7. Na aplicação da sanção prevista no item 19.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

19.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

19.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

19.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

19.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

19.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 19.2 do presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

20. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

20.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do portal de compras do Banrisul disponível no link: https://pregaobanrisul.com.br/

20.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no portal de compras do Banrisul e no sítio eletrônico da Administração: www.saojosedohortencio.rs.gov.br.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.

21.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

21.3. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
21.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.
21.5. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

21.6. Integram o presente Edital os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta Financeira.

Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços
São José do Hortêncio, 13 de janeiro de 2026.
Ester Elisa Dill Koch

Prefeita Municipal
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
Município de São José do Hortêncio/RS 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente Termo de Referência é o REGISTRO DE PREÇOS de serviços de roçada mecanizada a ser executado em vias urbanas e rurais, parques, praças, escolas, unidades de saúde, cemitério, passeios públicos, logradouros e demais áreas pertencentes ao Município de São José do Hortêncio/RS. 

1.2 A contratação visa atender à demanda contínua de limpeza e manutenção urbana, garantindo condições adequadas de trafegabilidade, segurança viária, acessibilidade e conservação de espaços públicos. 

1.3 Por se tratar de registro de preços, o objeto licitado poderá ser requisitado por todas as Secretarias Municipais, quando houver necessidade. 

1.4 As especificações quanto a descrição, unidade, quantidade e valores referenciais máximos admitidos são conforme quadro abaixo: 

	DESCRIÇÃO 
	UNID.


	QTDE 
	VALOR UNITÁRIO/ REFERÊNCIA
	VALOR TOTAL/ REFERÊNCIA

	Serviço de roçada mecanizada nos locais em que houver necessidade e locais descritos neste Termo de Referência – item 1.1 
	hora
	10.000
	R$ 32,48
	R$ 324.800,00


OBS.: os quantitativos acima trata-se de uma previsão que o Município pretender executar. Os licitantes, no entanto, deverão ter condições de promover a execução da totalidade máxima prevista do item, não podendo ser apresentada proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto. 

1.5 Nos termos do Art. 83 da Lei 14.133/2021, a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 Após estudo técnico preliminar, define-se o procedimento auxiliar de registro de preços, por meio de licitação na modalidade pregão, para aquisição do item, visto que se trata de serviço comum, pois o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

2.2 A referida contratação está prevista no PCA (Plano de Contratações Anual) do Município.

2.3 A contratação visa atender à demanda contínua de limpeza e manutenção urbana, garantindo condições adequadas de trafegabilidade, segurança viária, acessibilidade e conservação de espaços públicos. 

2.4 A Administração Municipal não possui no quadro servidores suficientes para atender a todas as demandas, sendo necessário recorrer as contratações de terceiros para suprir as demandas. Inclusive no caso concreto, as roçadas são geralmente pontuais, o que também justifica não ter no quadro servidores permanentes para executar tais serviços, demonstrando assim também a eficiência e boa aplicação dos recursos públicos. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A solução proposta é a contratação do serviço, sendo firmada ata de registro de preço com a empresa vencedora da licitação. Os serviços serão solicitados de forma parcelada, conforme demanda do Município.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 O serviço tem natureza de serviço comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2 A contratação será realizada por meio de registro de preço, com licitação na modalidade pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.3 Para o fornecimento pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como, estar habilitados a contratar junto da Administração Pública nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021. 

4.4 Além da documentação de habilitação exigida na Lei Federal nº 14.133/2021, será exigido do licitante vencedor a comprovação do vínculo dos profissionais com a empresa, que se dará através da apresentação do contrato social (em caso de sócio), carteira de trabalho, folha de pagamento ou contrato de prestação de serviços vigente. 

OBSERVAÇÃO 1: no caso de folha de pagamento, deverá ser referente, no máximo, ao segundo mês anterior ao mês de realização da licitação, não sendo aceitas folhas de pagamento mais antigas. 

OBSERVAÇÃO 2: em caso de carteira de trabalho, folha de pagamento ou contrato de prestação de serviços, as atribuições deverão ser compatíveis com o objeto desta licitação. Em caso de sócio, a compatibilidade perante o objeto da licitação será verificada por meio do objeto social da empresa. 

4.5 Todos os serviços deverão ser prestados por profissionais capacitados e com equipamentos adequados para melhor realização do serviço, incluído o EPI que deve ser fornecido pela própria empresa contratada. 

4.6 Além da documentação necessária, a empresa deve fornecer equipamentos e ferramentas próprias conforme segue: 

4.6.1 Os equipamentos/máquinas mínimos exigidos, não se limitando a: 

a) Equipamentos de Proteção Individual (E.P.I.): 

- Luvas de raspa de couro e/ou vaqueta; 

- Uniforme completo de verão; 

- Uniforme completo de inverno; 

- Protetor auricular

- Capa de chuva; 

- Óculos de segurança; 

- Máscara facial; 

- Protetor solar; 

-Sacos plásticos (100 litros); 

- Colete reflexivo. 

b) Equipamentos de Proteção Coletiva (E.P.C.): 

- Sinalizadores de trânsito; 

- Tela de isolamento. 

c) Máquinas, Veículos e Ferramentas: 

- Veículo para transporte de pessoal e equipamentos; 

- Roçadeiras;

- Sopradores; 

Obs.: poderão ser exigidos outros equipamentos para o bom cumprimento do objeto do presente projeto.

4.7 As licitantes deverão apresentar atestado de capacidade técnica em nome da Pessoa Jurídica da licitante, que comprove que tenha executado, para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviço de características semelhantes com o objeto desta Licitação.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Compreende o serviço de roçada mecanizada o aparo de vegetação rasteira nas margens de vias urbanas, vias rurais, rodovias, canteiros centrais e outros locais onde a metodologia se aplique e seja solicitada pela contratante. 

5.2 A roçada deverá ser realizada por funcionários denominados roçadores, com a utilização de roçadeiras, movidas por motopropulsão, respeitados todos os níveis de segurança, inclusive dos transeuntes periféricos e veículos, utilizando equipamentos de proteção individual e coletiva para a proteção dos funcionários e demais pessoas presentes no entorno do local de trabalho, além de respeitar as demais normas trabalhistas. 

5.3 Os roçadores deverão estar munidos de ferramentas, equipamentos de proteção individual, equipamentos de proteção coletiva e materiais de consumo necessários à execução completa das tarefas, obedecendo às técnicas apropriadas com emprego de equipamentos adequados para a situação. 

5.4 As roçadeiras adotadas para a realização dos serviços aqui descritos devem possuir, no mínimo, 33 cilindradas. 

5.5 A execução dos serviços terá como atividade principal a roçada mecanizada, que será realizada de forma mais recorrente ao longo da vigência da ata. 

5.6 Eventualmente, conforme necessidade identificada pela Secretaria Municipal de Obras Públicas e Serviços, poderão ser solicitados serviços complementares de limpeza e conservação urbana, tal como, capina em pontos específicos, de modo a assegurar a completa manutenção das áreas atendidas. 

5.7 Caberá à empresa contratada disponibilizar as ferramentas necessárias para a execução dos serviços, possuindo no mínimo os seguintes itens de trabalho: 

a) 4 roçadeiras; 

b) 1 soprador

d) além das demais ferramentas anteriormente mencionadas. 

5.8 Caberá à empresa contratada disponibilizar os insumos referentes aos seus equipamentos, tais como combustível, óleo, fio de nylon, entre outros necessários para a prefeita execução dos serviços.

5.9 O fornecimento de mão de obra, materiais de EPIs, ferramentas e maquinário, transporte, equipamentos, encargos sociais, alimentação e as adequadas condições de salubridade e higiene são de inteira responsabilidade da empresa contratada.  

5.10 Caberá à Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços a indicação do local para a realização dos serviços e a definição do prazo máximo para conclusão. 

5.11 A prestação dos serviços deverá ser efetuada pela contratada seguindo as determinações da Secretaria Municipal de Obras sendo desenvolvidos tanto no perímetro urbano quanto no rural do Município. 

5.12 Os serviços deverão ser executados conforme solicitação da contratante, observando-se o seguinte:

5.12.1 As quantidades de horas e os locais de execução serão informados pela Secretaria Municipal de Obras por meio de Ordem de Serviço ou comunicação formal.

5.12.2 O pagamento será realizado estritamente por hora efetivamente trabalhada por operador, não sendo computado para fins de remuneração o tempo gasto com deslocamento da sede da empresa até o local da prestação do serviço, paradas para refeições ou intervalos não previstos em lei.

5.12.3 Na composição do valor da hora deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como: mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, transporte de pessoal e equipamentos, fornecimento de combustíveis, lubrificantes, fios de nylon, ferramentas, EPIs e sinalização de segurança.

5.12.4 O controle da jornada será realizado através de Diário de Obra ou Relatório de Medição Diária, a ser preenchido pela Contratada e conferido/assinado pelo fiscal designado pelo Município ao final de cada expediente ou frente de trabalho.

5.12.5 Eventuais períodos de inatividade decorrentes de quebra de equipamentos da Contratada ou falta de insumos (combustível/fio) não serão contabilizados como horas trabalhadas.

5.13 A equipe padrão da empresa deverá ser composta por, no mínimo, quatro colaboradores, todos maiores de idade e devidamente equipados com os respectivos equipamentos de proteção individual. 

5.13.1 Entre esses integrantes, a empresa deverá designar formalmente um responsável pela equipe, sem que tal indicação gere qualquer acréscimo de valor ao contratado. 

5.13.2 Ressalta-se que o colaborador designado como responsável deverá exercer as mesmas atividades operacionais que os demais membros da equipe, não sendo admitida a indicação de profissional dedicado exclusivamente à supervisão. 

5.13.3 Caso a empresa designe alguém apenas para fins de comando, sem execução das atividades, as horas correspondentes não serão consideradas para fins de pagamento.

5.14 À Contratante reserva-se o direito de pedir a substituição de qualquer profissional em caso de não atender as especificações previstas neste Termo de Referência ou demonstrar comportamento inadequado. 

5.15 Os serviços descritos no presente Termo de Referência serão requisitados pelo Município por meio de contato via e-mail ou telefone com a contratada, para agendamento da execução dos mesmos. A Contratada deverá iniciar os serviços dentro de até 05 (cinco) dias úteis após a confirmação da solicitação.
6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
6.1 Tendo em vista a não confecção de contrato, sendo a formalização feita apenas através da ata de registro de preços, ficará a cargo do titular da Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços a gestão da referida ata, bem como a definição do fiscal da mesma, sendo que ambos atuarão conjuntamente no controle de horas, definição dos locais, vistorias dos serviços prestados, bem como outras dúvidas que surgirem durante a vigência da ata. 

6.2 Será responsabilidade do gestor e/ou fiscal o contato inicial com a empresa visando a correção de possíveis falhas na execução dos serviços e esclarecimentos em caso de dúvidas da empresa vencedora.

6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

7. CRITÉRIOS DE ENTREGA E DE PAGAMENTO 
7.1 Os serviços serão acompanhados pelo fiscal da ata, podendo ainda ser vistoriados pelo Secretário de Obras (gestor). Caberá a este último receber os relatórios de horas e dos locais trabalhados, para fins de controle, verificação e aprovação das horas executadas. 

7.2 Após as devidas conferências dos relatórios de serviços será autorizado ao licitante emitir a nota fiscal.

7.3 Os pagamentos serão efetuados mediante a conclusão dos serviços solicitados, em até 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva nota fiscal e liberação da mesma para pagamento. 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 Os fornecedores serão selecionados mediante disputa de preços conforme critérios estabelecidos em edital, sendo que os mesmos deverão estar com a documentação de habilitação regular para contratar com esta administração municipal, comprovando que atuam no ramo, além das demais exigências deste termo de referência e edital. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 Estima-se inicialmente que se registre um valor global não superior a R$ 324.800,00, resultado da somatória das necessidades previstas, conforme detalhado no item 1 do TR, combinado com levantamento de preços anexo ao ETP que deu base a este TR. 

9.2 Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, visto que o levantamento de preços foi realizado conforme disposto no Decreto Municipal nº 205/2025. 

9.3 A licitação deverá ser de ampla concorrência, visto que o valor total estimado do item é superior a R$ 80.000,00, não se aplicando, nesse caso, a exclusividade de participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Por se tratar de registro de preços, as dotações orçamentárias serão ajustadas conforme cada requisição de empenho. 

ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
Fornecedor:                                                     CNPJ: 




      
 

Endereço:                                                         Cidade:        



CEP: 

Telefone: 



          Email: 

Apresentamos nossa proposta, para a contratação do objeto do Pregão Eletrônico nº 001/2026, acatando todas as especificações consignadas no Edital e seus anexos, conforme abaixo:
	Objeto
	Unid.
	Quantidade Estimada
	Valor Unitário
	Valor total

	Serviço de roçada mecanizada, incluindo o fornecimento de operadores, máquinas, combustíveis, insumos, transporte, sinalização e EPIs.
	Hora
	10.000
	R$ 
	R$ 


Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a executar os serviços, nos prazos determinados no momento da requisição/ordem de serviço, indicando para este fim o Sr(a). ____________________, carteira de identidade nº _____________, expedida em ___/____/____, órgão expedidor _____________________ e CPF nº ____________________, como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, combustíveis, ferramentas, equipamentos, sinalização de segurança, EPIs, transporte e quaisquer impostos ou taxas incidentes.
                                             _____________, _____ de ________________ de 2026.

________________________________________________________

Assinatura do(a) representante legal da empresa
ANEXO III
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026
PROCESSO 005/2026
CONTRATANTE/ÓRGÃO GERENCIADOR:

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO HORTÊNCIO/RS
· CNPJ: 92.122.753/0001-98
· Endereço: Rua 33, n° 40, Centro
· Representante Legal: Ester Elisa Dill Koch/Prefeita Municipal
· Secretarias Gerenciadoras: Secretaria Municipal de Obras Públicas, Infraestrutura e Serviços, e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
DETENTORA DA ATA (FORNECEDORA VENCEDORA):

[RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA VENCEDORA]
· CNPJ: 

· Endereço: 

· Representante Legal: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO E DO OBJETO

1.1. FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é celebrada com fundamento no resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2026, regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, subsidiariamente, pelo Código Civil, e pelas normas do Edital e seus anexos, em especial o Termo de Referência.

1.2. OBJETO: O objeto desta Ata é o registro de preços para a contratação de serviços de roçada mecanizada, a serem executados em vias urbanas e rurais, parques, praças, escolas, unidades de saúde, cemitério, passeios públicos, logradouros e demais áreas pertencentes ao Município, conforme especificações constantes no Termo de Referência.
1.3. DESTINAÇÃO: A contratação visa atender à demanda contínua de limpeza, manutenção urbana e rural, garantindo segurança viária, acessibilidade e controle de vetores de doenças no Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E QUANTIDADES

2.1. PREÇOS REGISTRADOS: Os preços unitários adjudicados e registrados para cada item, que não poderão ser alterados durante a vigência desta Ata, são os seguintes:
	Objeto
	Unid.
	Quantidade Máxima Estimada
	Valor Unitário
	Valor total

	Serviço de roçada mecanizada, incluindo o fornecimento de operadores, máquinas, combustíveis, insumos, transporte, sinalização e EPIs.
	Hora
	10.000
	R$ 
	R$


2.2. OBRIGAÇÃO DE PRESTAÇÃO: A Detentora da Ata se compromete a prestar os serviços nas condições e preços registrados, mediante a emissão da respectiva Ordem de Serviço ou Nota de Empenho.
2.3. AUSÊNCIA DE OBRIGAÇÃO DE CONTRATAR: A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar a totalidade das horas estimadas, conforme Art. 83 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E MEDIÇÃO
3.1. LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Obras, tanto no perímetro urbano quanto rural do Município de São José do Hortêncio.

3.2. EQUIPE MÍNIMA: A Detentora deverá disponibilizar equipe padrão composta por, no mínimo, 04 (quatro) colaboradores devidamente uniformizados e equipados.

3.3. EQUIPAMENTOS: Devem ser utilizadas roçadeiras de, no mínimo, 33 cilindradas e sopradores para limpeza final.

3.4. MEDIÇÃO (HORA TRABALHADA): O pagamento será realizado estritamente por hora efetivamente trabalhada por operador. Não serão computadas, para fins de remuneração, as horas de deslocamento, paradas para refeição ou tempo de inatividade por quebra de equipamentos.

3.5. CONTROLE: A jornada será controlada via Diário de Obra ou Relatório de Medição Diária, assinado pelo fiscal do Município ao final de cada expediente.

3.6. PRAZO DE INÍCIO: A Detentora deverá iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias úteis após a convocação formal.
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. PRAZO: A presente Ata terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.
4.2. PRORROGAÇÃO: A vigência poderá ser prorrogada por igual período, desde que haja interesse do Município e comprovada a manutenção da vantajosidade econômica (Art. 84 da Lei nº 14.133/2021).
CLÁUSULA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

5.1. FISCALIZAÇÃO: A gestão será exercida pelo titular da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, auxiliado por fiscal de contrato designado para o controle de horas e vistorias técnicas.
5.2. RESPONSABILIDADE: A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Detentora da Ata por qualquer irregularidade, imperfeição técnica ou vício redibitório.

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. PRAZO: Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal quanto às horas efetivamente trabalhadas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. INFRAÇÕES: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, ou o cometimento de qualquer das infrações previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitará a Detentora da Ata, garantida a prévia defesa, às seguintes sanções:

7.2. ADVERTÊNCIA: Aplicada em casos de faltas leves que não prejudiquem a execução do serviço, ou como primeira medida para falhas que não gerem danos imediatos à segurança ou ao cronograma municipal.

7.3. MULTA: A sanção de multa poderá ser aplicada isolada ou conjuntamente com outras sanções, nos seguintes termos:

a) Multa Moratória por Atraso: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da respectiva Ordem de Serviço, limitada a 10% (dez por cento);

b) Multa por Descumprimento de Equipe/Equipamento: 1% (um por cento) do valor mensal estimado por dia em que a empresa deixar de manter a equipe mínima (04 operadores) ou equipamentos (roçadeiras de 33cc) em operação;

c) Multa por Falta de Segurança (EPI/Sinalização): R$ 200,00 (duzentos reais) por ocorrência detectada pela fiscalização quanto ao não uso de EPIs ou ausência de sinalização em via pública;

d) Multa Compensatória: Até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ata em caso de inexecução total ou rescisão por culpa da Detentora.

7.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR: Pelo prazo de até 03 (três) anos, a ser aplicada nos casos de:

a) Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;

b) Não manter a proposta ou a validade do registro de preços;

c) Apresentar documentação falsa ou comportar-se de modo inidôneo.

7.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: Aplicada pelo prazo de 03 (três) a 06 (seis) anos, nos casos de fraude à licitação, atos ilícitos ou corrupção, conforme legislação vigente.

7.6. RETENÇÃO E COMPENSAÇÃO: Os valores das multas aplicadas poderão ser descontados diretamente dos pagamentos devidos pelo Município. Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a Detentora deverá recolher a diferença via guia própria no prazo de 15 (quinze) dias.

7.7. PROCEDIMENTO: A aplicação de qualquer sanção será precedida de processo administrativo, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa no prazo de 15 (quinze) dias úteis para sanções graves (impedimento/inidoneidade) ou 10 (dez) dias úteis para multas e advertências.

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastião do Caí/RS para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta Ata, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São José do Hortêncio/RS, __ de ________ de 2026.
	Prefeita Municipal
	Fornecedor


______________________________________________________________________________________________
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licitacoes@saojosedohortencio.rs.gov.br


